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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 0148/2019				Data: 10 de março de 2020
Matéria: Mensagem nº 107/2020			Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Substitutivo nº: 100/2019



Altera a Lei Municipal nº 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a política municipal dos Direitos e Adolescentes, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar. 


	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:


Relatório:

O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 09/12/2019.
Posteriormente, o Executivo apresentou Projeto de Lei Substitutivo, o qual lido na sessão do dia 16/03/3019. 
Solicitou-se orientação técnica a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição. 
Compareceu na reunião das comissões a Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, a qual esclareceu que a Lei Municipal nº 4.840, de 15 de outubro de 2013 dispõe sobre a competência do Conselheiro Tutelar, atribuições e responsabilidades dos Conselheiros, dentre outras previsões, mas não trata do horário de funcionamento do Conselho Tutelar. 
Explicou que hoje os Conselheiros trabalham em regime de revezamento, tanto no horário de expediente como no horário de plantão, sendo que essa forma de trabalho para o caso é considerada ilegal.
Destacou que o Ministério Público vem exigindo de forma bastante incisiva, quase que semanalmente a fixação do horário de funcionamento do Conselho Tutelar. 
Diante disso, é necessária regulamentar essa situação para que os conselhos tutelares utilizem o ponto biométrico. 
Os Vereadores Rosani e Arlei, presentes na reunião de comissões, questionaram se os Conselheiros Tutelares, nessa situação de cumprimento de jornada de trabalho e ainda realização de plantões, não teriam direito a horas extras e sobreaviso, fato que poderia gerar um grande passivo ao município no futuro. Geciana explicou que não há como a proposição gerar um passivo ao Município, pois a mesma está apenas adequando a atual situação do Conselho Tutelar às exigências do MP e consequentemente da Lei. 


Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 


Análise:

Portanto, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o recebimento da documentação que compra a exigência do Ministério Público na regularização do horário de funcionamento do Conselho Tutelar, na carga horária de trabalho dos Conselheiros, na utilização do sistema de registro biométrico e regulamentação da jornada de trabalho diferenciada para os casos de plantão, com sistema de compensação de horário.




Conclusão do Voto:


Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
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_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR



Pelas Conclusões:



______________________________
JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE
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